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RESOLUÇÃO Nº. 130 DE 06 DE SETEMBRO DE 2011.

                   O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL  DA  GRANDE  DOURADOS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
RESOLVE: 

                   Aprovar o Cronograma e Metodologia da Avaliação do Projeto de

Expansão e Reestruturação Acadêmica da UFGD, conforme segue:

1- Seminário:  Perspectivas  universitárias  no  contexto  do  Plano  Nacional  de
educação (2011-2020)
Data: 20 a 22 de Setembro
Participantes: aberto a toda Universidade
Local: Unidade II

2- Reunião  de  avaliação  e  aprovação  de  pauta  básica  para  os  debates  na
Universidade
Data: 29 de Setembro
Participantes: representantes da UFGD
Local: Unidade II

3- Reuniões das Unidades Acadêmicas e Administração Central para deliberações e
encaminhamento  à  Comissão  de  Consolidação  das  Propostas  (escolhida  pelo
COUNI)
Data: 30 de Setembro a 24 de Outubro
Participantes: de acordo com cada setor
Local: Unidade I e II

4- Consolidação das propostas:
Data: 25 de Outubro a 01 de Novembro
Participantes: Comissão de Consolidação de Propostas
Local: Unidade I

5- Reunião para análise e indicação de propostas a ser encaminhadas ao COUNI *
Data: 03 a 04 de Novembro
Participantes; representantes das Unidades Acadêmicas e Administração Central
Local: Unidade II

6- Reunião do CEPEC e COUNI
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Data: 08 a 10 de Novembro
Participantes: Membros do Conselho
Local: Unidade I

*serão encaminhadas ao COUNI as propostas que obtiverem o apoio de no mínimo 1/3
dos representantes da Universidade, presentes na Assembléia

Proposta de representantes:

Administração  Central:  Reitor,  Vice-Reitor,  Pró-Reitores,  Coordenadores  Especiais,
Coordenadores  de  Planejamento,  Graduação,  Acadêmico,  Pós-Graduação,  Pesquisa,
Extensão e Cultura, Coordenador de EAD, Coordenador do PIBID;

Unidades Acadêmicas: Diretor, Vice-Diretor, Coordenadores de Cursos e Programas, 01
docentes por curso de graduação, 01 discente por curso de graduação e 1 discente por
Programa de Pós-Graduação, 02 técnicos administrativos por Unidade Acadêmica;

SISTA: 03 representantes;

ADUFDOURADOS: 03 representantes;

DCE: 03 representantes. 

        Prof. Dr. Damião Duque de Farias
          Presidente 
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